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DATA DE ABERTURA: 25 de julho de 2022. 
HORÁRIO E DATA DE TÉRMINO DOS LANCES: 10h00 às 11h00 de 25 de julho de 2022 (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://web.banparanet.com.br/cotacao 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

POR MEIO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 04/2022 

Processo nº 2022/607233 

 
 

GOVERNO ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA de ESTADO de COMUNICAÇÃO, torna público para ciência 

dos interessados, que por determinação do Decreto N° 2.168 de 10 de março de 2010, o qual institui o Sistema de Cotação 

Eletrônica de Preços para aquisição de bens e contratação de serviços de pequeno valor, por dispensa de licitação, em razão do 

valor, previstas nos incisos I e II e Parágrafo Único do Art. 24 da Lei Federal N° 8.666/93, Lei Federal nº 9.648, de 1998, 

realizará COTAÇÃO ELETRÔNICA, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO, que será regida pela Lei N° 8.666/1993, 

Decreto Estadual N° 2.168 de 10 de março de 2010, art 5°, Instrução Normativa N° 001/2012 – SEPLAD/PA e demais exigências 

previstas neste Edital, e demais leis correlatas e exigências previstas neste edital. 

1. CONDIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. A Cotação Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzidas pelo(a) coordenador(a), por meio da Internet, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases a ser realizada no local e hora conforme 
abaixo descrito: 

2. DO OBJETO  

O presente edital tem como objeto a Aquisição de periféricos, componentes, peças e suprimentos de informática, 
CONFORME ANEXO I, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos, que integram o 

presente Edital. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
SECOM, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

  

 

FUNCIONAL: 24.122.1297.8338 – Operacionalização das Ações 
Administrativas. 

 
FONTE RECURSO: 0101- Recursos Ordinários 

 
ELEMENTO: 33.90.30 - Material de Consumo 
                      44.90.52 – Material Permanente 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 770101 – Secretaria de 
Estado de Comunicação 

4. CONDIÇÕES GERAIS  

4.1. Poderão participar da cotação eletrônica de preço, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com credenciamento regular e validado no Portal Compras Pará – Compras Pará - e mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação mediante Login e Senha na plataforma do site 
http://web.banparanet.com.br/cotacao. 

4.2. Como requisito para participação desta Cotação Eletrônica deverá o fornecedor assinalar, em campo próprio do sistema, que 
tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no presente 
termo. 

4.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

4.4. As normas que disciplinam este certame eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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4.5. A inclusão da proposta no Sistema Eletrônico implicará a plena aceitação pela participante das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

4.6. A autoridade competente da SECOM poderá revogar a presente Cotação Eletrônica de Preços por razões de interesse 
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente, e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e fundamentado. 

4.7. A anulação do procedimento de cotação eletrônica por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº. 8.666/93. 

4.8. Os casos omissos serão avaliados e decididos entre os membros designados como, homologador e coordenador da Cotação 
Eletrônica de Preço, podendo os mesmos agir em conjunto com o setor técnico solicitante da aquisição através da cotação 
eletrônica ou mesmo com a Assessoria Jurídica do órgão, se entender necessário. 

5. DA HABILITAÇÃO  

5.1. O licitante detentor da melhor proposta deverá encaminhar ao Coordenador de Compras os seguintes documentos, com 
prazo de validade em vigor: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito relativo a Contribuições 
Previdenciárias – INSS e Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil); 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, consoante determina a Lei Nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuição Estadual e Municipal, sendo esse último se houver, relativo ao domicílio 

do interessado pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

5.2. As certidões mencionadas nas alíneas “b” “c” e “d” poderão ser substituídas pelo Certificado de Registro Cadastral do Estado 
- CRC fornecido pela SEAD, desde que a validade das certidões constantes do cadastro esteja em vigor na data marcada 
para a realização da sessão. 

6. DO PROCEDIMENTO DA COTAÇÃO ELETRÔNICA  

6.1. O edital e seus respectivos avisos, disponibilizados pelo Sistema de Cotação Eletrônica de Preços, serão divulgados nos 
sítios da Internet: http://web.banparanet.com.br/cotacao, sendo os avisos encaminhados por correspondência eletrônica, para 
todos os fornecedores cadastrados no Sistema para a referida linha de fornecimento; 

6.2. As referências de horários fixados no Edital e no Sistema de Cotação Eletrônica de Preços e durante a sessão de cotação 
eletrônica pública virtual, observarão o horário local; 

6.3. A troca de mensagens entre o coordenador da disputa e os fornecedores participantes se dará por meio de campo próprio do 
sistema eletrônico do Banparanet, e na sua impossibilidade por meio do e-mail: licitacao@secom.pa.gov.br e pelos telefones 
(91) 3202-0900/3202-0918. 

 

6.4. O fornecedor vencedor da etapa de lances deverá encaminhar sua proposta comercial ajustada, assim como seus 
documentos habilitatórios para o e-mail licitacao@secom.pa.gov.br até às 14:00hs do mesmo dia de realização do 
certame sob pena de desclassificação, após solicitação do Coordenador de Compras. 

7. PROPOSTA DE PREÇOS  

7.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou 
venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento do(s) produto(s) ofertado(s), abrangendo, assim, todos os 
custos necessários à entrega do objeto desta Cotação em perfeitas condições de uso. 

7.2. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da mesma. 

7.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das 
especificações técnicas previstas neste Edital. 

7.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada, devendo constar os preços unitários e totais sem dízimas, quando for o 

caso. 

7.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
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8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

8.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 15 (quinze) dias, após o recebimento definitivo do(s) bem(ns), 
com o devido atesto da nota fiscal correspondente. O crédito será efetuado por meio de depósito em conta-corrente 
da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, desde que não haja fator impeditivo por ela provocado. 

8.2. A respectiva nota fiscal/fatura deverá estar devidamente discriminada, em nome da SECOM, constando o seu CNPJ: 
05.575.916/0001-93. 

8.3. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito relativo a Contribuições 
Previdenciárias – INSS e Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, consoante determina a Lei Nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuição Estadual e Municipal, sendo esse último se houver, relativo ao domicílio 

do interessado pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4. A liberação da nota fiscal/fatura para pagamento ficará condicionada ao atesto do Setor Demandante, responsável pelo 
acompanhamento e recebimento dos bens a serem adquiridos. 

8.5. Qualquer atraso ocorrido por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos 
como condição para o seu pagamento, importará em prorrogação automática do prazo para pagamento. 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira imposta à CONTRATADA, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

8.7. À SECOM fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se durante o recebimento dos materiais estes não estiverem 
em perfeitas condições, de acordo com as exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

8.8. No pagamento ocorrerá conforme o que dispõe o decreto N.º 877 de 31 de Março de 2008, ressalvados os casos dispostos 
na Instrução Normativa SEFA nº 0018, de 21 de maio de 2008, Instrução Normativa SEFA nº 0022 de 23 de junho de 2008 
da Secretaria de Estado de Fazenda, publicada no DOE nº31174 de 23 de maio de 2008, devendo para isto ficar explicitado 
o nome da agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.8.1. Em caso de Bancos de outras praças que não seja o BANPARÁ, o fornecedor/prestador, ficará responsável 
pelo pagamento de tarifas bancárias (TED, DOC, etc), não cabendo ressarcimentos por parte da SECOM. 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

9.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública da 
cotação eletrônica constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

Belém, 25 de julho de 2022. 

 
 
 
 

 
Pedro Vitor Silva Rodrigues 
Responsável pelo certame 

Cotação Eletrônica 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo n° 2022/607233 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1 OBJETO 

Aquisição de periféricos, componentes, peças e suprimentos de informática, para atender às necessidades da Secretaria de 

Estado de Comunicação – SECOM –, conforme termos e condições constantes no presente Termo de Referência. 

2 JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente contratação visando a rotina do Núcleo de Tecnologia da Informação, havendo a 
necessidade destes periféricos, componentes, peças e suprimentos de informátaica, que são essenciais e urgentes para o 
suporte e manutenção de toda Secretaria de Comunicação. Com isso melhorando o atendimento e proporcionando 
melhores condições de trabalho aos servidores. 

3 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 Conector RJ-45: Cat5e UND 100 

2 

Kit de chaves magnetizadas para computador: com 1 alicate de corte com mola, 1 

alicate de bico meia-cana com mola, 1 pinça, 1 extensor, 1 cabo adaptador, 10 bits 

sendo: 3 philips: Ph0, Ph1 e Ph1 / 3 fendas: 5/32" 3/16" e 1/4" / 3 torx: T10, T5 e 

T20, 1 adaptador para extensor ou soquetes sextavados de 1/4", 5/16", 3/8" e 1/2" 

ou similar; 

UND 1 

3 Kit Chaves: Espatulas Pinça Palheta Ventosa; UND 1 

4 
Ventilador De Espanador: Multifunções Do Espanador Da Bomba De Ar Do Carro 

Do Teclado De Computador Com Bateria 2000mAH; 
UND 1 

5 Teclado: padrão abnt2 com teclado numérico;  UND 10 

6 Mouse: padrão USB de 800 a 1000 DPI; UND 10 

7 Localizador e Testador Cabos de Rede e Telefonia Rj45 E Rj11; UND 1 

8 Bateria de alimentação:  9v para testador de cabo;  UND 4 

9 
Filtro de linha: 5 tomadas tripolares / comprimento 3M / disjuntor rearmavel ou 

porta fusível;  
UND 5 

10 
Fonte ATX: Fonte 300W PFC Ativo Bivolt ATX Protecção: OVP / OPP / OTP / SCP - 

Conectores: - M / B 20 + 4 pinos: 1 - CPU 12V 4 + 4 Pin: 1 - SATA: 3; 
UND 7 

11 Pendrive: 64 GB USB 3.0; UND 2 

12 
Ferramenta punch down: alicate de Inserção Impacto Punch Down para RJ45 

Fêmea; 
UND 1 

13 
Adaptador PCI-Express 4x Wireless: 300Mbps - 2 Antenas Destacáveis 2.4 - Padrão 

de conexão sem fio 
UND 6 
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14 Adaptador PCI-Express 4x Wireless: 1500Mbps - Dual Band 2.4GHz e 5GHz UND 6 

15 
Hub USB C 3.0 Docking Station: 10 em 1 para Gigabit Ethernet Hub de Computador 

PD de áudio HUB; 
UND 1 

16 Cabo adaptador: HDMI para VGA; UND 2 

17 Cabo adaptador: VGA para HDMI; UND 2 

18 Adaptador de tomada: tipo B (padrão antigo) para o tipo N (novo); UND 5 

19 Adaptador de tomada: tipo N (padrão novo) para o tipo B (antigo); UND 5 

20 
Bateria: lithium CR32  

3V para PC; 
UND 15 

21 Memória RAM: 4GB 1600MHz DDR3 para PC ; UND 2 

22 Memória RAM: 8GB DDR3 1600mhz para PC; UND 4 

23 HD Externo: 1TB USB 3.0; UND 1 

24 
Multímetro digital: voltagem AC e DC - Mede resistores, diodos e transistores - 

Possui teste de continuidade (com bip) - Acompanham pontas de prova; 
UND 1 

25 
Limpa contato: produto para limpeza instantânea e restauração da continuidade 

elétrica de circuitos desernegizados, circuitos desernegizados, 300ml/209g; 
UND 2 

26 Álcool Isopropílico: Limpeza Eletronica, Placas, Circuitos de 1L; UND 1 

27 Escova Anti-Estática: 175mm ESD HK-212; UND 1 

28 Suporte Para Ferro De Solda: Com Esponja Vegetal; UND 1 

29 Malha Dessoldadora: 2.0mm 1,5m De Cobre; UND 1 

30 Pulseira Antiestatica: Com Cabo E Plug Banana + Garra Jacaré; UND 2 

4 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS 

4.1 Deverão ser fornecidos, em papel impresso ou meio digital, manuais técnicos do usuário e de preferência, escritos em Português 

do Brasil, contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração, operação e administração. 

4.2 Os equipamentos deverão ser entregues com todos os seus componentes configurados, atendendo as exigências citadas, além de 

comprovante, estar em fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos equipamentos descontinuados pelos fabricantes. 

4.3 Nenhum dos equipamentos fornecidos poderá conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (RestricitonofCertainHazardousSubstances), sendo que para efeito de avaliação das amostras e aceitação 

do produto/equipamento, deverá ser fornecido certificação emitida por instituição credenciada pelo INMETRO, sendo aceito ainda, a 

comprovação deste requisito por intermédio da certificação EPEAT, deste que esta apresente explicitamente tal informação; 

4.4 Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que permita verificar a 

garantia do equipamento através da inserção do número de série do equipamento. 

4.5 A licitante deverá apresentar descrição detalhada dos equipamentos/produtos ofertados e anexar a Respectiva documentação 

para comprovação das especificações técnicas exigidas, fazendo constar na Proposta técnica a identificação e página dos documentos 

onde se encontram descritas cada uma das especificações. 

 

 

 

5 GARANTIA E SUPORTE 

5.1 Os serviços de suporte e manutenção devem ser do fabricante da solução ofertada; 

5.2 Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados somente e exclusivamente onde se encontram (ON-

SITE) e o atendimento deve ser realizado em regime “Próximo Dia Útil”; 

5.3 No caso da necessidade da visita técnica no local, os técnicos da contratada deverão ficar à disposição, pelo menos, de segunda 

à sexta-feira, exceto em feriados nacionais, das 08h às 17h, horário local, devendo o respectivo agendamento ser aceito até pelo menos o 

dia útil anterior até às 16hs. 
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5.4 A CONTRATADA ou Fabricante deverá possuir Central de Atendimento tipo (0800) ou similar, para abertura dos chamados de 

garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema. 

5.5 Durante o prazo de garantia deverá ser substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, após a 

conclusão do respectivo analista de atendimento de que há essa necessidade de substituição. 

5.6 Para cada ano de garantia, no que tange cada unidade de equipamento/produto/serviço adquirida, o suporte deverá cobrir pelo 

menos uma ocorrência para substituição de peças ocorridas por danos acidentais causados por quedas, derramamentos de líquido e 

sobrecargas elétricas. Este serviço deverá ser parte da garantia e sem ônus adicional para o CONTRATANTE. 

5.7 Caso a contratada não seja assistência técnica autorizada do fabricante, esta deverá informar quem será responsável pelo serviço 

de assistência técnica autorizada do fabricante para os equipamentos/produtos/serviços, nos termos e condições exigidos neste edital, 

inclusive informando nome, endereço, telefone. 

5.8 A CONTRATADA ou fabricante deverá oferecer canais de comunicação e ferramentas adicionais de suporte online como 

“chat”, e-mail ou página de suporte técnico na Internet com disponibilidade de atualizações. 

5.9 O serviço de suporte planejado deverá ser realizado durante o período de garantia e poderá ser realizado via consulta remota ou 

via consulta ON SITE, desde que este seja realizado por técnico capacitado para tal. 

6 REQUISITOS GERAIS OBRIGATÓRIOS 

6.1 Todos os equipamentos/produtos/serviços ofertados deverão ser novos e de primeiro uso, estar na linha de produção atual e 

pertencer à linha corporativa do fabricante, não sendo aceito equipamentos/produtos/serviços destinados ao uso doméstico; 

6.2 É obrigatória a comprovação técnica de todas as características exigidas para os itens aqui solicitados, independente da 

descrição da proposta do fornecedor, através de documentos que sejam de domínio público cuja origem seja exclusivamente do fabricante 

dos produtos/serviços, como catálogos, manuais, ficha de especificação técnica, informações obtidas em sites oficiais do fabricante 

através da internet, indicando as respectivas URL (UniformResourceLocator). A simples repetição das especificações do termo de 

referência sem a devida comprovação acarretará na desclassificação da empresa proponente; 

6.3 Deverão ser informados todos os componentes relevantes da solução proposta com seus respectivos códigos do fabricante 

(marca, modelo, fabricante e partnumbers), descrição e quantidades; 

6.4 Sob pena de desclassificação, a proposta cadastrada deverá possuir todas as reais características do 

equipamento/produto/serviço ofertado assim como informar marca e modelo do equipamento/produto/serviço. O simples fato de 

“COPIAR” e “COLAR” o descritivo contido no edital não será caracterizado como descritivo da proposta; 

6.5 Apresentação de no mínimo um atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

proponente fornece/forneceu bens compatíveis com os objetos da licitação emitidos em papel timbrado, com assinatura, identificação e 

telefone do emitente, comprovando que forneceu no mínimo 10% (dez por cento) do item contemplado. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1         A empresa deve estar cadastrada e regularizada no Sistema Informatizado de Materiais e Serviços da Secretaria de Estado de 

Administração – SIMAS/SEPLAD e Sistema COMPRASNET do Governo Federal; 

7.2         A empresa contratada obriga-se a entregar os equipamentos/produtos/serviços, referentes ao item em que foi vencedora, no prazo 

estabelecido e de acordo com as características, especificações e condições constantes do Termo de Referência e do Contrato. 

7.3 Entregar os equipamentos em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, em perfeitas 

condições de utilização, na Sede da SECOM, localizada na SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO, sediada na Avenida Doutor 

Freitas, nº 2531, Marco, Belém - PA, sem que isso implique em acréscimo no preço da proposta, devendo o mesmo ser conferido pelo setor 

competente, que atestará a regularidade da entrega. 

7.4 Fornecer o equipamento com garantia de fábrica, observados os prazos mínimos estabelecidos para cada item deste instrumento, 

contados do recebimento definitivo do(s) equipamento(s); na localidade de entrega dos equipamentos. 

7.5 Por ocasião da entrega, os equipamentos/produtos/serviços serão conferidos e, se verificadas quaisquer irregularidades, serão 

devolvidos à CONTRATADA, que terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para substituí-los. 

7.6 A CONTRATADA obriga-se, independente de ser ou não o fabricante dos equipamentos/produtos/seriços, a substituir toda unidade 

que apresentar imperfeições, quaisquer irregularidades ou divergências com as especificações constantes deste Termo de Referência, ainda 

que constatados depois do recebimento e/ou pagamento, enquanto perdurar sua garantia desde que, para a sua ocorrência, não tenha 

contribuído – por ação ou omissão – a Secretaria de Estado de Comunicação – SECOM/PA. 

7.7 Deverá fornecer junto com a Nota Fiscal/Fatura, o Certificado de Garantia ou documento equivalente.  

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas. 

8.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais, inclusive permitir o livre 

acesso dos técnicos da empresa fornecedora às dependências da SECOM relacionadas à execução do contrato, respeitadas as normas que 

disciplinam a segurança do patrimônio, das pessoas e das informações. 

8.3 Testar a funcionalidades dos equipamentos após a entrega pela Contratada. 

8.4 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de acordo com os termos de sua 

proposta. 
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8.5 Emitir Autorização de Fornecimento, ou qualquer outro documento equivalente, com todas as informações necessárias, por 

intermédio do representante da administração designado, e comunicar à empresa por meio de telefone, fax ou e-mail da emissão da 

mesma. 

8.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da licitante vencedora. 

8.7 Controlar e documentar as ocorrências havidas;  

8.8 Notificar a empresa fornecedora, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos equipamentos para que sejam 

adotadas as medidas cabíveis. 

 

 

9 DA ENTREGA/INSTALAÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO 

9.1 A instalação/entrega do serviço/produto licitado será em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, de acordo com a 

necessidade e especificação da Secretaria de Estado de Comunicação – SECOM. 

9.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos deste Termo de 

Referência restando à Contratada a obrigatoriedade da imediata reposição, sem qualquer ônus para a SECOM e sem prejuízo das demais 

sanções administrativas aplicáveis ao caso; 

9.3  Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os equipamentos fornecidos estão em desacordo com a proposta, com 

defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e 

suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

9.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem ético-

profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

9.5 Se houver recusa do objeto, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá proceder à substituição, sem qualquer ônus para a 

SECOM e dentro de prazo máximo de 05 (cinco) dias, ou demonstrar a improcedência da recusa, no prazo máximo de 02 (dois) dias de 

sua ocorrência. 

9.6 Os equipamentos deverão ser apresentados, acompanhado de Nota Fiscal/Fatura, na sede da SECOM, no horário de 08:00h às 

13:00h e 14:00h às 17:00h, dentro do prazo previsto na proposta. 

 

 

NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – NTI/SECOM 
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ANEXO II 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

A planilha deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa participante do processo licitatório ou papel oficial, bem 

como, conter carimbo e assinatura do responsável. 

A Secretaria de Estado de Comunicação A/C: Sr. 
Coordenador de Cotação de Preços 

 

COTAÇÃO Nº 04/2022 
PROCESSO Nº 2022/607233 

 

Apresentamos a presente proposta para Aquisição de periféricos, componentes, peças e suprimentos de 
informática, em conformidade com o Termo de Referência – Anexo I e demais anexos do Edital da Cotação Eletrônica, nº 

04/2022, conforme detalhamento abaixo: 
 

 
Item 

Descrição detalhada COM INDICAÇÃO de todas as 
características, com especificações claras e detalhadas. 

Marca 
Modelo 

Fabricante 

 
Valor Unit. 

 
Valor Global 

01     

02     

03     

04     

 

1) O Valor Total da Proposta é de R$ ( ) 

2) abertura do certame. 

3) Inclusão de toda e qualquer observação necessária ao conhecimento da SECOM que complementem as especificações 
mínimas requeridas referentes aos serviços. 

4) Preço unitário e Total da proposta em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso. 

5) Declaração expressa de que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive tributos, 
embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
desta licitação, inclusive para a entrega dos materiais no endereço indicado no Edital. 

6) Declaração expressa de estar de pleno acordo com todas as condições e obrigações constantes do edital e seus anexos. 

7) Prazo de validade da Proposta: mínimo 60 (sessenta) dias. 

8) Prazo de Entrega: xx (xxxxxx) dias corridos. 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: Tel/Fax: 

Email: 

CEP: Cidade: UF: 

Banco: Agência: C/C: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: 

Endereço: 

CEP: Cidade: UF: 

CPF: Cargo/Função: 

RG: Órgão Expedido: 

Naturalidade: Nacionalidade: 

Email: 

 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal) 
(Identificação Completa) 

(Nº do RG do declarante) 
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Minuta de Termo de Contrato 
                                                                                PROCESSO Nº 2022/607233 
 
 
CONTRATO Nº. XX/2022 
Ref: Processo Licitatório Nº. XXXX/2022 
 

CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE O  
ESTADO DO PARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
COMUNICAÇÃO E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX . 

 
 

O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - 
SECOM, órgão da Administração Direta do Estado do Pará, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.575.916/0001-93, com sede na Travessa Dr. Freitas, nº 2531, Bairro do Marco, na cidade de Belém-PA, CEP 
66.087-812, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. VERA LUCIA ALVES DE OLIVEIRA, 
Secretária de Estado de Comunicação, brasileira, portadora da Carteira de Identidade nº 1476080 - 2ª Via – SSP/PA e inscrita no 
CPF nº. 267.255.922-87, domiciliada nesta cidade, no uso de suas atribuições legais, e de outro lado a pessoa jurídica,
 ,     CNPJ     nº , sediada à___________,   na   cidade   de Belém-PA, CEP       -     , doravante denominada CONTRATADA, 
por seu representante legal,________brasileiro, [estado civil], [profissão], portador da carteira de                 identidade nº  , CPF nº 
 , residente e domiciliado nesta cidade, tendo em vista o que consta no Processo nº 2019/465034 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Cotação Eletrônica nº xxxxx/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente Termo de Aquisição de periféricos, componentes, peças e suprimentos de informática para 
atender as necessidades da Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM, conforme especificações estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Cotação Eletrônica, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 Conector RJ-45: Cat5e UND 100 

2 

Kit de chaves magnetizadas para computador: com 1 alicate de corte com mola, 1 

alicate de bico meia-cana com mola, 1 pinça, 1 extensor, 1 cabo adaptador, 10 bits 

sendo: 3 philips: Ph0, Ph1 e Ph1 / 3 fendas: 5/32" 3/16" e 1/4" / 3 torx: T10, T5 e 

T20, 1 adaptador para extensor ou soquetes sextavados de 1/4", 5/16", 3/8" e 1/2" 

ou similar; 

UND 1 

3 Kit Chaves: Espatulas Pinça Palheta Ventosa; UND 1 

4 
Ventilador De Espanador: Multifunções Do Espanador Da Bomba De Ar Do Carro 

Do Teclado De Computador Com Bateria 2000mAH; 
UND 1 

5 Teclado: padrão abnt2 com teclado numérico;  UND 10 

6 Mouse: padrão USB de 800 a 1000 DPI; UND 10 

7 Localizador e Testador Cabos de Rede e Telefonia Rj45 E Rj11; UND 1 

8 Bateria de alimentação:  9v para testador de cabo;  UND 4 

9 
Filtro de linha: 5 tomadas tripolares / comprimento 3M / disjuntor rearmavel ou 

porta fusível;  
UND 5 

10 
Fonte ATX: Fonte 300W PFC Ativo Bivolt ATX Protecção: OVP / OPP / OTP / SCP - 

Conectores: - M / B 20 + 4 pinos: 1 - CPU 12V 4 + 4 Pin: 1 - SATA: 3; 
UND 7 

11 Pendrive: 64 GB USB 3.0; UND 2 
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12 
Ferramenta punch down: alicate de Inserção Impacto Punch Down para RJ45 

Fêmea; 
UND 1 

13 
Adaptador PCI-Express 4x Wireless: 300Mbps - 2 Antenas Destacáveis 2.4 - Padrão 

de conexão sem fio 
UND 6 

14 Adaptador PCI-Express 4x Wireless: 1500Mbps - Dual Band 2.4GHz e 5GHz UND 6 

15 
Hub USB C 3.0 Docking Station: 10 em 1 para Gigabit Ethernet Hub de Computador 

PD de áudio HUB; 
UND 1 

16 Cabo adaptador: HDMI para VGA; UND 2 

17 Cabo adaptador: VGA para HDMI; UND 2 

18 Adaptador de tomada: tipo B (padrão antigo) para o tipo N (novo); UND 5 

19 Adaptador de tomada: tipo N (padrão novo) para o tipo B (antigo); UND 5 

20 
Bateria: lithium CR32  

3V para PC; 
UND 15 

21 Memória RAM: 4GB 1600MHz DDR3 para PC ; UND 2 

22 Memória RAM: 8GB DDR3 1600mhz para PC; UND 4 

23 HD Externo: 1TB USB 3.0; UND 1 

24 
Multímetro digital: voltagem AC e DC - Mede resistores, diodos e transistores - 

Possui teste de continuidade (com bip) - Acompanham pontas de prova; 
UND 1 

25 
Limpa contato: produto para limpeza instantânea e restauração da continuidade 

elétrica de circuitos desernegizados, circuitos desernegizados, 300ml/209g; 
UND 2 

26 Álcool Isopropílico: Limpeza Eletronica, Placas, Circuitos de 1L; UND 1 

27 Escova Anti-Estática: 175mm ESD HK-212; UND 1 

28 Suporte Para Ferro De Solda: Com Esponja Vegetal; UND 1 

29 Malha Dessoldadora: 2.0mm 1,5m De Cobre; UND 1 

30 Pulseira Antiestatica: Com Cabo E Plug Banana + Garra Jacaré; UND 2 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no item 2.1, do anexo I do edital, com início na data de         /       /
 e encerramento em         /        / , prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXXX ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento desta 
Secretaria, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 
Programa de Trabalho: 24.122.1297.8338 – Operacionalização da Ações Administrativas 
 Natureza da Despesa: 339030 – Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 0101 – Recursos Ordinários 
 
Valor: R$ XXXXXXX 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis a contar da entrega na NF devidamente atestada. 
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CLÁUSULA SEXTA - PRESTAÇÃO E FORNECIMENTO DO SERVIÇO 
As condições de prestação e fornecimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 
Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
 

       CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
É Vedado à CONTRATADA: 
Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 
10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
Este contrato será publicado em forma de extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua 
assinatura, face ao que dispõe o § 5º do art. 28 da Constituição Estadual, e a Resolução 12.094, de 31 de janeiro de 1991, do 
Tribunal de Contas do Estado e no Diário Oficial da União. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
É eleito o Foro da Comarca de Belém para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 
 
 
 
   Belém,XX  de XXXXXX  de 2022. 
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VERA LÚCIA ALVES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO. 

CONTRATANTE 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 TESTEMUNHAS: 
 
1.  
CPF: 
 
2. 
CPF: 
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